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LEI Nº 10.218, DE 11 DE JUNHO DE 2025.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 122.000,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA UNIDADE CENTRAL DE ENCARGOS GERAIS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial referente à inclusão da Ação “Contribuição Institucional a Consórcios Públicos Multifinalitários”, no valor de R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 10.116, de 16 de janeiro de 2025, no âmbito da Unidade Central de Encargos Gerais, a dotação abaixo:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Contribuição Institucional a Consórcios Públicos Multifinalitários
	2.10.2.04.122.2051.2.XXX
	31717000
	Transferências a Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio
	1500
	010000
	R$ 1,00

	
	
	33717000
	Rateio pela Participação em Consórcio Público
	1500
	010000
	R$ 121.998,00



	
	
	44717000
	Rateio pela Participação em Consórcio Público
	1500
	010000
	R$ 1,00

	Total
	R$ 122.000,00


Art. 2° Fica autorizada a inclusão da Ação: Gestão Contribuição Institucional a Consórcios Públicos Multifinalitários no Plano Plurianual do Município, aprovado pela Lei nº 10.115, de 16 de janeiro de 2025 e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 9.919, de 5 de agosto de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025, cujo tema estará compondo o Programa: 2051 - Gestão Administrativa.

§ 1º Nos termos do caput deste artigo, fica igualmente inserida, de forma complementar, a finalidade da ação, visando a melhoria da prestação de serviços públicos, a racionalização de recursos e a execução de políticas públicas em áreas de interesse comum, como saúde, meio ambiente, infraestrutura, turismo, entre outras, conforme abaixo:

	Ação
	Meta
	Custo Previsto
	Total (R$)

	
	Unidade de Medida
	Ano
	Quant. Física
	Fonte de Recurso
	

	Código
	Título
	
	
	
	Livres
	Vinculados
	

	2.XXX
	Contribuição Institucional a Consórcios Públicos Multifinalitários
	un.
	2025
	2


	122.000,00
	R$
	R$ 122.000,00



	Produto:
	Adesão Consórcio
	
	
	
	
	
	

	Finalidade:
	Viabilizar a participação do Município em Consórcios Públicos Multifinalitários com o objetivo de promover ações integradas e compartilhadas entre consorciados.
	
	
	
	
	
	

	
	
	Total da ação para exercício
	122.000,00
	R$
	R$ 122.000,00


§ 2º Para a execução de projetos específicos por meio dos consórcios públicos multifinalitários, deverá ser utilizada dotação orçamentária com a função de governo correspondente à área de atuação do projeto, conforme estabelecido na classificação funcional do orçamento, garantindo transparência, controle e conformidade com os princípios da boa gestão orçamentária.

§ 3° Para fazer jus às despesas provenientes da criação da ação orçamentária, constante do caput, fica reduzido em R$122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais) o valor da ação 2553 - GESTÃO DO ÓRGÃO, do programa 2051- GESTÃO ADMINISTRATIVA, do órgão 08- SEC MUN DE PLANEJ, ORÇAMENTO, TECN E COMUN SOCIAL, no Plano Plurianual do Município, aprovado pela Lei nº 10.115, de 16 de janeiro de 2025.
Art. 3° A dotação orçamentária criada poderá ser suplementada, desde que respeitado o limite autorizado no art. 4º da Lei Orçamentária Anual nº 10.116, de 16 de janeiro de 2025 e valores dos limites autorizados, por lei, para a adesão do respectivo consórcio.

Art. 4° Para atender ao crédito de que trata o artigo 1º desta Lei, será anulado parcialmente a seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente, conforme inciso III, § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.

	Título Projeto/

Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Gestão do Órgão
	2.08.1.04.121.2051.2553 
	33903000
	Material de Consumo
	1500
	 010000
	R$ 122.000,00

	Total
	R$ 122.000,00


Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 11 de junho de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
RAFAEL OLAVO DE CARVALHO
Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município
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